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INDICACAO n°'20$6/ g1  Fpidente

Sugere ao Executivo Municipal que
sefa adquirida uma Unidade Mével
de atendimento médico -
Ambulatorial, para atendimento na
Zona Rural do Municipio, como:
Engenho Mussumbu, Engenho UBU,
Engenho Novo e Engenho Cana
Brava.

O vereador Renato Sandré - Cidadania, através da Indicacag
Parlamentar, nos termos do art. 91 do Regimento Interno, e, apé
aprovacao do plendrio e demais procedimentos legais, sugere ao
Executivo Municipal que seja adquirida uma Unidade Mével de
atendimento médico - Ambulatorial, para atendimento na Zona Rural
do Municipio, como: Engenho Mussumbu, Engenho UBU, Engenho

Novo e Engenho Cana Brava.

Justificativa

A ambuléncia é uma quest3o de necessidade para 0 municipio,
tendo que ser adaptada e com capacidade para transportar pessoas e
equipamentos necessarios para o atendimento de pessoas feridas e
com traumas, bem como para fazer a transferéncia do paciente ao
local especifico para o tratamento. A zona rural, atualmente, néo
possui uma ambuidncia para fazer um socorro réapido e eficaz.

Portanto, é de extrema importancia que o Poder Executivo
disponibilize uma unidade mével de atendimento para 0s municipes /\X
daquela regido. o,ﬂ‘

No aguardo do pronto atendimento, reiteramos protestos de @ﬂzdﬂﬂ/
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